
Um adolescente primário e morador da cidade de Franca cumpre medida 

socioeducativa de internação na cidade de São Paulo, há 50 (cinquenta) dias, em 

virtude de condenação na cidade de Franca, pela prática de ato infracional 

equiparado ao crime de tráfico de drogas (artigo 33 da Lei n° 11.343/2006), 

estando na capital do estado por falta de vagas na sua cidade de origem. Como 

Defensor Público atuante na cidade de São Paulo, a defesa primordial a ser 

realizada no processo de execução deverá ser 

 a) 
questionar a ilegalidade da manutenção da internação em virtude do esgotamento do 
prazo de 45 dias previsto no artigo 108 do ECA. 

 b) 
questionar a ilegalidade da manutenção da internação, devendo ser o adolescente 
imediatamente posto em medida de semiliberdade em Franca, já que não há vagas na 
medida de internação naquela localidade. 

 c) 
questionar a ilegalidade da medida de internação aplicada, por ferir a súmula 492 do 
Superior Tribunal de Justiça. 

 d) 
questionar a ilegalidade da manutenção da internação, uma vez que o artigo 49, inciso 
II, do SINASE não permite a internação deste adolescente fora da sua comarca de 
residência por ausência de vagas, devendo ser inserido em medida em meio aberto. 

 e) 
a análise dos relatórios apresentados, inclusive o plano individual de atendimento, 
aguardando-se o cumprimento da finalidade da medida nos termos do artigo 46, inciso 
II, do SINASE. 

Um adolescente primário é acusado da prática de um ato infracional equiparado 

ao crime de uso de drogas (artigo 28 da Lei n° 11.343/06). Na sentença, o 

magistrado após afastar a inconstitucionalidade do dispositivo e as teses 

defensivas, e, comprovada a autoria e a materialidade, poderá, sem que ocorra 

qualquer ilegalidade, condenar o adolescente 

 a) 
concedendo a ele remissão cumulada ou não com medida socioeducativa. 

 b) 
aplicando medida protetiva de acolhimento institucional em virtude do estado de 
vulnerabilidade causado pelo envolvimento com drogas. 

 c) 
aplicando quaisquer das medidas socioeducativas em meio aberto. 



 d) 
aplicando quaisquer das medidas socioeducativas. 

 e) 
não aplicando nenhuma medida socioeducativa ou protetiva. 

 

Em relação à medida socioeducativa de internação, prevista no inciso III do 

artigo 122 do ECA, sua aplicação só será possível diante do descumprimento 

reiterado e injustificável de medida socioeducativa 

 a) 
que pode ter sido aplicada em sede de remissão judicial desde que o adolescente 
estivesse acompanhado de defesa técnica, podendo ser aplicada quando o 
adolescente, apesar de devidamente intimado, deixa de comparecer à audiência de 
justificação, desde que respeitado o devido processo legal e fundamentada em parecer 
técnico. 

 b) 
que pode ter sido aplicada em sede de remissão judicial ou ministerial desde que o 
adolescente estivesse acompanhado de defesa técnica, sendo obrigatoriamente 
precedida da oitiva do adolescente, do devido processo legal, bem como 
fundamentada em parecer técnico. 

 c) 
aplicada em sede de condenação pela prática de ato infracional, podendo ser aplicada 
quando o adolescente, apesar de devidamente intimado, deixa de comparecer à 
audiência de justificação, desde que respeitado o devido processo legal e 
fundamentada em parecer técnico. 

 d) 
aplicada em sede de condenação pela prática de ato infracional, sendo 
obrigatoriamente precedida da oitiva do adolescente, do devido processo legal, bem 
como fundamentada em parecer técnico. 

 e) 
que pode ter sido aplicada em sede de remissão judicial desde que o adolescente 
estivesse acompanhado de defesa técnica, sendo obrigatoriamente precedida da oitiva 
do adolescente, do devido processo legal, bem como fundamentada em parecer 
técnico. 

 

O artigo 2° , parágrafo único, do Estatuto da Criança e do Adolescente, assevera 

que nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às 

pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade. O próprio Estatuto prevê, de 

maneira expressa, específica e literal, que a liberação será compulsória 



SOMENTE aos vinte e um anos de idade em relação à(s) seguinte(s) medida(s) 

socioeducativa(s):  

 a) 
Internação, semiliberdade, liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade.  

 b) 
Internação, semiliberdade, liberdade assistida, prestação de serviços à comunidade e 
obrigação de reparar o dano.  

 c) 
Internação e liberdade assistida.  

 d) 
Internação, semiliberdade e liberdade assistida.  

 e) 
Internação, apenas.  

 

Adolescente é surpreendido praticando ato infracional análogo ao tipo previsto 

no art. 157 do Código Penal, in verbis: 

Art. 157 Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça (...) 

Pena – reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

Após o regular trâmite processual, advém sentença aplicando medida 

socioeducativa de prestação de serviços à comunidade pelo prazo máximo de 

seis meses. Nessa situação hipotética, conforme posicionamento do Superior 

Tribunal de Justiça sobre o tema, o prazo da prescrição da pretensão de executar 

a medida socioeducativa é de  

 a) 
oito anos.  

 b) 
um ano e seis meses.  

 c) 
dois anos.  

 d) 
três anos.  

 e) 
quatro anos.  

 


